
L E I Nº 274/99 -   DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.999.

Autoriza  o  Executivo  Municipal  abrir  Crédito

Adicional Suplementar, para o fim que especifica.

CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do  Município  de  Ribeirão

Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir junto

ao  Departamento  de  Finanças  -  Seção  de  Contabilidade,  um  Crédito  Adicional

Suplementar  até  o  limite  de  R$  502.500,00  (QUINHENTOS  E  DOIS  MIL  E  QUINHENTOS

REAIS), para suplementar dotações insuficientes do orçamento vigente:

02 - CHEFIA DO EXECUTIVO

      21 - Gabinete do Prefeito

      3.000.21 - Despesas Correntes

      3.100.21 - Despesas de Custeio

      3.111.21 - Pessoal Civil

           Suplementação.....................R$ 85.000,00

22 - ASSESSORIA JURÍDICA

3.000.22 - Despesas Correntes

3.100.22 - Despesas de Custeio

3.111.22 - Pessoal Civil

Suplementação...................R$  5.000,00

     03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

     31 - Gabinete do Diretor

      3.000.31 - Despesas Correntes

      3.100.31 - Despesas de Custeio

3.111.31 - Pessoal Civil

       Suplementação...................R$ 8.000,00



32 - SEÇÃO DE MATER. E PATRIMÔNIO E REC. HUMANOS

3.000.32 - Despesas Correntes

3.100.32 - Despesas de Custeio

3.111.32 - Pessoal Civil

Suplementação..................R$ 20.000,00

05 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

51 - Gabinete do Diretor

3.000.51 - Despesas Correntes

3.100.51 - Despesas de Custeio

3.131.51 - Remunerações de Serviços Pessoais

Suplementação..................R$ 5.000,00

52 - DIVISÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

3.000.52 - Despesas Correntes

3.100.52 - Despesas de Custeio

3.131.52 - Remunerações de Serviços Pessoais

Suplementação.................R$ 16.000,00

53 - LIMPEZA PÚBLICA E CEMITÉRIOS

3.000.53 - Despesas Correntes

3.100.53 - Despesas de Custeio

3.111.53 - Pessoal Civil

Suplementação.................R$ 28.000,00

54 - DIVISÃO DE TRANSPORTES INTERNOS (ESTRADAS VICINAIS)

3.000.54 - Despesas Correntes

3.100.54 - Despesas de Custeio

3.131.54 - Remunerações de Serviços Pessoais

Suplementação.................R$ 10.000,00

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTES E TURISM0

62 - Divisão de Ensino Fundamental

3.000.62 - Despesas Correntes

3.100.62 - Despesas de Custeio

3.132.62 - Outros Serviços Terc. Encargos (Trans.Alunos)

Suplementação.................R$ 65.000,00



3.222.62 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal (Fundef)

Suplementação...................R$ 135.000,00

07 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE, ASSIST. E PROMOÇÃO SOCIAL

72 - Divisão de Atendimento Médico Hospitalar

3.000.72 - Despesas Correntes

3.100.72 - Despesas de Custeio

3.111.72 - Pessoal Civil

Suplementação..................R$ 62.000,00

3.131.72 - Remunerações de Serviços Pessoais

Suplementação..................R$ 20.000,00

73 - SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA E POMOÇÃO SOCIAL

3.000.73 - Despesas Correntes

3.100.73 - Despesas de Custeio

3.111.73 - Pessoal Civil

Suplementação..................R$ 30.000,00

3.132.73 - Outros Serviços Terceiros e Encargos

Suplementação..................R$ 10.000,00

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

91 - Despesas Diversas da Administração

3.233.91 - Contribuições Correntes

3.253.91 - Salário Família

Suplementação..................R$ 3.500,00 

     TOTAL...........................R$ 502.500,00

Art.  2º  -  O  crédito  autorizado  no  artigo  anterior  será

coberto com as reduções das seguintes dotações do orçamento vigente:

05 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERV. MUNICIPAIS

      51 - Gabinete do Diretor

      3.000.51 - Despesas Correntes



      3.100.51 - Despesas de Custeio

      3.132.51 - Outros Serviços Terceiros e Encargos

   Redução.......................R$ 15.000,00

      4.000.51 - Despesas de Capital

4.100.51 - Investimentos

4.120.51 - Equipamentos e Mat. Permanente

    Redução......................R$ 20.000,00

52 - DIVISÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.000.52 - Despesas de Capital

4.100.52 - Investimentos

4.110.52 - Obras Públicas e Instalações

Redução......................R$ 50.000,00

4.120.52 - Equipamentos e Material Permanente

Redução......................R$ 20.000,00

53 - LIMPEZA PÚBLICA E CEMITÉRIOS

4.000.53 - Despesas de Capital

4.100.53 - Investimentos

4.110.53 - Obras Públicas e Instalações

Redução......................R$ 10.000,00

4.120.53 - Equipamentos e Material Permanente

Reducão......................R$ 25.000,00

54 - DIVISÃO DE TRANSPORTES INTERNOS (EST.VICINAIS)

4.000.54 - Despesas de Capital

4.100.54 - Investimentos

4.110.54 - Obras Públicas e Instalações

Redução.......................R$ 15.000,00

4.120.54 - Equipamentos e Material Permanente

Redução.......................R$ 60.000,00

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTES E TURISMO



62 - Divisão de Ensino Fundamental

4.000.62 - Despesas de Capital

4.100.62 - Investimentos

4.110.62 - Obras Públicas e Instalações

Reducão.......................R$ 40.000,00

4.120.62 - Equipamentos e Material Permanente

Redução.......................R$ 40.000,00

64 - DIVISÃO DE PRÉ-ESCOLA E CRECHES

3.000.64 - Despesas Correntes

3.100.64 - Despesas de Custeio

3.111.64 - Pessoal Civil

Redução......................R$ 77.500,00

4.110.64 - Obras Públicas e Instalações

Redução......................R$ 110.000,00

4.120.64 - Equipamentos e Material Permanente

Redução......................R$  20.000,00

    TOTAL.........................R$ 502.500,00

Art.  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 1.999.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )

   Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.


